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LEIS 

LEI N9 1.68912009-PMM 

Institui o d1a 17 de novembro como dia de 
Prevenção Orientaçao e Combate ao Cancer 
de Prostata no amb1to do Munic1p1o de 
Ma capa 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Macapa. 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 FH.:a 1nsutu1do o D1a Mu111C1pal de Prcvcnçao 
Onentação e Combate ao Câncer de Prostata no MuniCIPIO de 
Macapéi. que scra comcmoradn éllluatmcnte ll(J d1a 17 de 
novembro 

Art. 29 Para r:onsecuçao dos ObJetivos desta Le1. o Poder 
Público Muntc1pal poderá . 

1 - Reat1zar palestras. conterênc1as. campanhas c outras 
attv1dades que venham promover atendimento exames e 
orientações para prevenção dos casos de câncer de próstata. 

11 . Efetuar campanhas publtcnanas n1stnuc10na1S com 
cartilhas e folders . e tambêm Junto aos me1os de comun1caçao 
com a finalidade de divulgar o 01ét Mun1c1pa1 c.Je Prevençno 
Oncntação e Combate ao Cãncc' de l'rnst;llil c su;1;: 
attvldéldes 

111 - Aeallznr um c:Mmnmcnto JUiliO a COIIHIIllc.J<~de pétlil 
que todos os homens com 1dadc supenor il 40 tqu;:trcnta) :~nos 
laçam o exame prevcnuvo nos postos de sa.,c.Jc do nosso 
mun1cip10 no d1a 1 7 de novembro e tambem nos dcma1s dlélS 
do ano 

Parágrafo un1co. Para o ptaneramcnto c orqaruzaçao do 
01a Mun1c1pal de Prevenção. Onentaçao c Combate no CAncer 
de Próstata. será formada uma Com1ssao Espec1al com 
representantes da soc1edade CIVIl. sccrct<Hiil de snudc c 
mêd1cos especialistas do nosso mun1c1p10 

Art. 3R O Poder Execut1vo regulamentara esta l.e. 

Art. 4o As despesas decorrentes da aplicação desta Le1 
correrão por conta das dotaçoes orçamentnnas cx•slentcs 
suplementadas se neces<;anas f1cé1ndo obngator1<1 su.1 

tnclusão nos orçamentos luturos. 

sua 

S BANHA. ~111 tO de JUlho 



' " , • • 
~ capá, 21.07.2009 • DIÁRIO Cb MUNICÍPIE> 

. .. 
I 

.. 

• 

LEI N11 1.690/2009-CMM 

~-
Dispõe sobre a criação de Incentivo fiscal 
para realizaçio de projetos esportivos nio 
profissionais no imbito da Capital do 
Estado do Amapá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 111 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
instituir no âmbito da Capital do Estado do Amapá, Macapá, 
incentivo fiscal para realização de projetos esportivos não 
profissionais, a ·ser concedido a pessoa jurídica ou física 
legalmente estabelecida no Município de Macapá. 

§ 111 O incentivo, referido no caput deste artigo, 
equivalerá ao recebimento de certificados de incentivo fiscal, 
expedidos pelo poder público correspondente ao valor 
autorizado pelo Executivo MunicipaL 

§ 211 Os portadores dos certificados poderão utilizá-los 
para pagamentos dos Impostos Sobre Serviço de qualquer 
natureza (ISS) e sobre Imposto de Propriedade Territorial 
Urbana (IPTU) até o limite de 20% (vinte por cento) do valor 
devido a cada incidência de. tributos. 

Art. 211 Os investimentos dos contribuintes incentivadores 
dos projetos esportivos não profissionais poderão ser 
efetivados através de doações, financiamentos ou patrocfnios. 

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese a doação, 
financiamento ou patrocínio poderá ser destinado pelo 
contribuinte a: 

a) Pessoa Jurídica da qual seja sócio, acionista ou 
dirigente; 

b) Pessoa física de que seja parente até terceiro grau. 
Art. 311 Para os objetivos da presente lei, consideram-se 

projetos esportivos não profissionais: 
I - Incentivo à formação esportiva através da concessão 

de bolsas de estudo, pesquisa e/ou trabalho, no Brasil ou no 
exterior, a técnicos e atletas das áreas esportivas não 
profissionais residentes no Estado do Amapá; 

11 - Incentivos à formação de atletas através da iniciação 
esportiva; 

111 - Concessão de prêmios em concursos, festivais e 
competições promovidas no Estado do Amapá, à equipes, 
atletas e técnicos neles envolvidos ou que se destacaram nas 
atividades esportivas não profissionais; 
IV - Edição de obras relativas a esportes não profissionais, em 
geral; • 

V- Produção de discos, vídeos, filmes e outras formas de 
produção fonovideográficas de caráter esportivo não 
profissional ; 

VI - Patrocínio de atletas e equipes do esporte não 
profissional ; 

VIl - Restauração de obras e bens móveis de reconhecido 
valor esportivo, desde que acessíveis ao público; 

VIII - Construção, restauração, equipagem ou 
manutenção de espaços físicos próprios às atividades 
esportivas, desde que de propriedade de entidades sem fins 
lucrativos, e reconhecidamente de utilidade pública; 

IX - Construção, restauração ou manutenção de praças e 

logradouros públicos; 
X - Construção de monumento que visem preservar a 

memória histórica desportiva do Município, do Estado e do 
País; 

XI - Fornecimento de passagens para deslocamento de 
atletas, técnicos e preparadores físicos, residentes no Estado 
do Amapá quando em missão de cunho esportivo não 
profissional, no país ou no exterior, assim reconhecido pelos 
poderes públicos m<Anicipals, estaduais e federais; 

XII - A doação de material didático-esportivo como 
uniformes a equipamentos, que valorizem a atividade esportiva 
não profissional; 

XIII- Doações financeiras a.entidades esportivas; 
XIV - Criação, organização, equipagem ou manutenção de 

equipes esportivas não profissionais em qualquer mOdalidade; 
Art. 411 Entende-se como doação a transferência definitiva 

de numerários, bens móveis ou imóveis. 
§ 111 O doador será beneficiado pelo Incentivo Fiscal, 

mediante instrumento de doação que deverá ser ins~rito no 
cartório de registro de tributos e documentos, respeitando o 
caráter de irrevogabilidade do ato e da inalienabilidade e de 

·· impenhorabilidade do objeto doado. 
§ 2° A Prefeitura Municipal de Macapá poderá delegar 

competência para realização de perícias para apurar a 
autenticidade e o valor do bem doado. 

• § 3° Quando a perícia avaliar o bem doado por um valor 

• 

menor que o declarado pelo doador, para efeitos fiscais, o valor 
atribuído pela perícia prevalecerá; 

Art. 511 Fica criado junto aos órgãos municipais 
competentes um comitê de avaliação formado por técnicos da 
administração municipal e representantes de entidades de 
classes ligadas ao setor esportivo, quando for o caso. 

§ 1° O comitê terá por finalidade avaliar os projetos 
apresentados, principalmente no que diz aos seus aspectos 
orçamentários. 

§ 2° O comitê, a que se refere o caput deste artigo será 
composto por 08 (oito) membros, sendo 04 (quatro) indicados 
autonomamente pelas entidades de classes representativas do 
setor esportivo, e 04 (quatro) indicados pelo Poder Executivo 
Municipal , todos com comprovada idoneidade e de reconhecida 
notoriedade na área. 

§ 3° Os membros do comitê terão mandato de um ano, 
podendo ser reconduzidos por mais um mandato, períodos nos 
quais não será permitido aos membros a apresentação de 
projetos, prevalecendo esta proibição até um ano após o 
término do mandato. 

§ 4° Terão prioridade os projetos apresentados que já 
contenham manifestação, por escrito, da intenção de 
contribuinh~s incentivadores de participarem do mesmo. 

Art. 6ll Para a obtenção do certificado de incentivo fiscal, 
deverá o empreendedor apresentar ao comitê, cópia do projeto 
esportivo não profissional , explicando os objetivos e os 
recursos financeiros envolvidos, para fins de fixação do valor 
do incentivo e fiscalização posterior. 

Parágrafo único. O Comité de avaliação terá um prazo 
máximo de 15 (quinze) dias para apreciar e formular parecer 
sobre cada projeto, contando da data de apresentação do 
mesmo. 

Art. 711 Os produtores e participantes de projetos 
esportivos a serem beneficiados deverão estar regularmente 
inscritos em sua respectiva entidade de representação de 
classe e/ou profissional legalmente estabelecida e vinculadas 
às atividades esportivas. 

Art. 811 Aprovado o projeto, o Executivo Municipal 
autorizará e providenciará a emissão dos respectivos 
certificados para obtenção do incentivo fiscal também no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias. 

Art. 911 Os certificados referidos no inciso primeiro do 
artigo primeiro desta Lei terão prazo de validade para sua 
utilização de 01 (um) ano a contar de sua expedição, corrigidos 

mensalmente pelos mesmos mdices aplicados na correcao do 
ISS e IPTU 

Art. 1 O /\lc··~ c1.1s s;1ncoe<> prr·v,s:;p; em L C' ~er.i Jlltlltildn 
CI Jl I Ü ldC/J VCLC'~ 00 y,ll()r dO lf11'{)11l>v(1 O C'llj)1()<1•10P.OOr (111(' 

nao comprovar a t:urrcta ap!lc;Jçilu cJcsta Le1 por ac.lo. c.!r·sv10 

de Objetos e ou recursos . 
Paragralo un1co A prestação de con tas das verbas 

aufendas nos termos desta Le1. sera lona de acordo com as 
normas da contabilidade publica e demais normas linance~ras c 
orçamentárias e atos normat1vos baixados pelo trtbunal de 
contas dos Municípios. 

Art. 11 As entidades de classes representa11vas dos 
d1versos segmentos do esporte não prof,ss,onal poderao wr 
acesso. em todos os nivo1S. a toda documcntacào referente 
aos projetos esportivos benef1c1ados 

Art. 12 Netra f}~caiiCUUct10'o~'sca's prev1s1os 

~~~~umu:to ustsll1111 · c 11 

I 
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nesta Let. poderá ser letta atravcs de qu<Jtquet itpo de 
tntermedtação ou corretagem. 

Art . 13 A Prelettura Muntctpat de Macapa. no exercicto 
das suas atributções espectftcas. ftscalizarâ a elettva execução 
desta Let. no que se relere à realização das attvtdades 
esporttvas ou à aplicação dos recursos neta comprometidos 

Art. 14 A Enttdade beneltctiHta dos recursos de que tréltil 
esta Lc• devcrn bus;;at 111111e. dO Dcp;u tamcnto oc A~tc:e<:Jd< t çO:tr• 

c Tnbutaçao o CcrttltCiJ(lO de lllc:ent•vo f •SCJ I f)dtJ r!nlJ)tC:>ils 
patroc•nadoras ou doacior<ts. •n tonnando o tiiiJtno QW) es tas 
pretendem compensar com os v atores dtspendtctos 

Art. 15 O Certtftcado de tncen11vo Fiscal. C I f' . scra emttido 
pelo Departamento de Arrecadação e T ributaçáo em unprcsso 
própno, CuJa validade não poderá exceder a 30 (tnnta ) dtas 
contados da sua emissào • 

§ t " Passado o pra?o dcscnto no caput deste ar11qo 
havera preclusão do direito. 

§ 2° O Certificado de lnccnt•vo Ftscai'CIF. corresponder a 
ao exerc ic•o ftsca l do ano atual. ncio podendo retroagtr ao~ 
exercictos antenores e nem alcançar os exerctctos futuros 

Art. 16 A ent tdade esporttva que for belleltctiHtél dos 
tncenttvos desta Let tera que tnformar ate o dta 30 de 1anetro do 
exercicto ftscal seguinte a quanttdade de. p;woc•nio ou doaçáo. 
que tenha recebtdo durante o exerc•c•o ftscal 

Art. 17 O Poder Executivp regutanwntara a presente Lc• 
no prazo m<'JXtmo de 90 (noventa: dtas. il-,cont;H cta:data· de sun 
publicação. 

Palácto LAURINOO DOS SANTOS BANHA, em tO rt 
Jllltlo ae 2009 .---. 

Pr ·feito Municipal de Macapa 

DECRETOS 

O E C R E T O N9 Li.!Jli 2009 · PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ , 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art . 222 , incisos I e 11 , da Lei 
Orgânica do Município d e Macapa. e da Lei 
Complementar n °. 036/2006 , datada de 05 de 
junho de 2006 , que alterou dispositivos da l ei 
Complementar n°. 033 '2005 - PMM , de 25 d e 
janeiro de 2005 , e Decreto n 9 . 1.-264 . 2006 - PMM , 
datado de 17 de julho d e ·2006 e, 

R E SOL V E: 

Art. 1 ~- NOMEAR os Servidores abaixo 
elencados para exercerem os Cargos de Auxiliar 
de Confiança, código FG·01 , do Grupo de Cargo 
Comissionado da Secretaria Municipal do 
Gabinete do Preteito /GABI , a contar do dia 17 d e 
abril de 2009. 

Manoela Lobato Picanço matricula n° 
050169· 7, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Eletivo do Munic íp io de Macapá, lotada na 
Secretaria Municipal do Gabinete do Pretei to t 
GABI; e , ' 

Genésio da Silva Paiva matr icula n 2: 

101132· 8 , pertencente ao Quad ro de Pesso,a.l 
Efetivo do Município de Macapa. lotada· na 
Secretaria Municipal do Gabinete do PreleitO i 
GABI. 

Art. 2 2 - Este Decreto entra em vigor .a . 
contar do dia 17 de abril de 2009. revogada s ·:~-~ . 

.. •f 
disposições em cont~àrio . 1 ~ 11 "·. 

! '. u li,; 

lJ .. 1 

lrl ' "l.»~~···· 

REGISTRE· SE, 
CUMP RA:..-..::S;.::;E;.;... __ 

PUBLIOUE• SE E 

B NHA, 17 
DOS SANTOS 

icado nesta Secretaria Municipal 
o. aos 17 dias do més d e abril de 

O E C R E TO N2 1.482 /2009 · PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ , 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e 11, da Lei 
Orgânica do Município de Macapá , e da Lei 
Complementar n2. 036/2006, datada de 05 de 
junho de 2006, que alterou dispositivos da Lei 
Complementar n 2. 033/ 2005 - PMM , de 25 de 
janeiro de 2005, e Decreto n 2. 1.264/2006- PMM, 
datado de 17 de julho de 2006 e, 

Considerando os termos do Processo 
n2 20.01.1.925 /2009 , código 144877, gerado pelo 
Ofício n 2 023712009· GAB/SEMAST, datado de 
10/03/ 2009, da Secretaria Mun ic ipal de 
Assistência Social e do Trabalho 

RESOLVE: 
Art. 12 Nomear MARIA JOSÉ 

RODRIGUES DA SILVA UCHÔA, matricula 101113, 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão . 
de Auxiliar de Confiança , código FG-01, do Grupo 
de Cargo Comissionado da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e do Trabalho -
SEMAST/PMM, a contar do dia 23 de abril de 
2009. 

Art. 22 - Este Decreto entra em v1gor 
a contar do dia 23 de abril de 2009, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

SANTOS 
B 
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DECRETO N9 1.629 /2009 ·PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ , 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e 51 , da Lei 
Orgânica do Município de Macapa e, 

Considerando os termos do Ofício n9 
049/2009- PROGEM/PMM , datado de 13/05/ 2009, 
da Procuradoria Geral do Município de Macapa, 

DECRETA : 

Art . 1 2 - COLOCAR À DISPOSIÇÃO da 
Procuradoria Geral do Município de Macapá
PROGEM, a Servidora NILZELENE DE SÁ GALENO , 
matricula n2 9200042, pertencente ao Quadro de 
Provimento Celetista do Município de Macapa -
Prefeitura Municipal , ocupante da Categoria 
Funcional de Advogada , lotada na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitacional- SEMDUH/PMM , a contar do dia 18 de 
maio de 2009 . 

Art. 2 2 - Este Decreto entra em vigor 
a contar do dia 18 de maio de 2009, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE- SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBLIQUE- SE E 

LAURINDO DOS SANTOS 
io de 2009 . 

blicado nesta Secretaria Municipal 
ão , aos 18 dias do rês de maio de 

A DA ROCHA 
ADMINISTRAÇÃO 

D E C R E T O Nº 1.693 /2009 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ , 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art . 222, incisos I e 11 , da Lei 
Orgân ica do Municí pio de Macapa. e da Lei 
Complementar n9• 036/ 2006 . datada de 05 de 
junho de 2006, que alt erou d ispositivos da Lei 
Complementar n 2 • 033/ 2005 - PMM , de 25 de 
janeiro de 2005, e Decreto n2, 1.264/2006· PMM, 
datado de 17 de julho de 2006 e, 

Considerando os termo do expediente 
s/n, código 144778, datado de 24/03/2009 , da 
Senhora Daniela Carolina Trindade de Assis , 

CAROLINA 
1006024, 

R E SOL V E: 

Art. 1 2
- Exonerar, a pedido , DANIELA 

TRINDADE DE ASSIS , matrícula n2 
pertencente ao Quadro de Pessoal 

Efetivo do Munic ípio de Macapá - Prefei tura de 
Macapá , ocupante da Categoria Funcional de 
Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde- SEMSA, do Cargo de Provimento em 
Comissão de Gestor de Informações da Unidade 
Basica de Saúde- UBS Perpétuo Socorro, código 
FG-01, do Grupo de Cargo Comiss ionado da 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, a contar 
do dia 11 de maio de 2009 . 

Art . 22 - Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 11 de maio de 2009 , revogadas as 
disposições em contrário. 

Palácio 
26 de maio 

PUBLIQUE- SE E 

DOS SANTOS 

O E C RETO N° 1.880/2009- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e 52, § 2° da 
Lei Orgânica do Munidpio de Macapá cjc o Art. 
80, § 1° ·da Lei Complementar n° 014/2000 -
PMM, datada de 26 de dezembro de 2000, e 
finalmente, considerando as informações 
constantes nos termos do Processo n° 104/2007, 
código 100892- DAF/SEMED/PMM, datado de 22 
de jànelro de 2007. 

O E C RETA: 

Art. 1°- CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
INTERIORIZAÇÃO, no percentual de 50% 
(cinqüenta por ·cento) incidente sobre o 
vencimento base do servidor ISRAEL DO CARMO 
SILVA, matrícula n° 600825-9, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Município de 
Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 
Categoria Funcional de Professor de Auxiliar de 
Artífice, Classe A, Nível 06, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, por encontrar-se 
desenvolvendo suas atividades funcionais na 
EMEF Maria Eugênia Maciel Sena, localizada no 
Corre. Água - Distrito de São Joaquim do Pacuí, 
Zona Rural. 

Art. 2° - A Gratificação de que trata 
este Decreto, será acrescida ao vencimento do 
se~idor, a partir de 09 de janeiro de 2007, nos 
termos do que dispõe o Art. 401, § 1 o da Lei 
Orgânica do Município, perdurando enquan to o 
mesmo preencher os requisitos legais exi~idos 
para sua concesStif>S fi O O E 12 R Q U 1 V O t 

i "f\ 
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Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da -data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E 

DOS S,.... .. TOS 

·· I de 

D E C R E T O N~ }.694 12009 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ , 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art . 222, incisos I e 11 , da Lei 
Orgânica do Município de Macapá, e da Lei 
Complementar n2. 03612006 , datada de 05 de 
junho de 2006, que alterou dispositivos da Lei 
Complementar ng. 03312005 - PMM , de 25 de 
janeiro de 2005 , e Decreto n 2 . 1.26412006- PMM , 
datado de 17 de julho de 2006 e, 

Considerando os termo do exp'ediente 
s/n , código 144778, datado de 2410312009 , da 
Senhora Daniela Carolina Trindade de Assis, 

RESOLVE: 
Art. 1 v - Nomear GEORGE CARLOS 

BARBOSA SANTANA , matricula n2 101041·1, para 
exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Gestor de Informações da Unidade Básica de 
Saúde· UBS Perpétuo Socorro , código FG-01 , do 
Grupo de Cargo Comissionado da Secre_taria 
Municipal de Saúde • SEMSA, a contar do dta 11 
de maio de 2009 . . 

Art. 2 2 - Este Decreto entra em vtgor a 
contar do dia 11 de ma io de 2009, revogadas as 
disposições em contrário . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE- SE E 

DOS SANTOS 

icado nesta Secretaria Municipa l 
26 dias do mês e maio de 

O E C RETO N°1.958/2009- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da Lei 
Orgânica do Munidpio e considerando o disposto 
no art.1° e 2°, parágrafo único da Lei 
Complementar n°. 048/2008 - PMM, datada de 
21 de janeiro de 2008, que Instituiu a 
Gratificação "Desempenho de Atividade de 
Engenharia no Âmbito do Poder Executivo do 
Municfpio de Macapá", e considerando o que 
consta nos termos do Processo n°. 35. 
01 .038/2008, código 121357, gerado pelo 
DAF/SEMDEC/PMM, datado de 19 de fevereiro de 
2008. 

DECRETA: 

Art. 1° - CONCEDER GRATIFICAÇÃO 
"DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE ENGENHARIA" 
de 120% (cento e vinte por cento), ao servidor 
Efetivo do municfpio HUBNER ALBUQUERQUE 
BRAZÃO, matrícula 500218-4, ocupante da 
categoria funcional de Engenheiro Agrônomo, 
classe B, nível 08, exercendo atividade 
Profissional vinculada e fiscalizada pelo sistema 
CONFEA-CREA, em atendimento aos critérios 
estabelecidos na Lei Complementar n°. 048/2008 
- PMM. 

Art.2° O cálculo da presente 
gratificação será efetuado sobre o vencimento 
base do cargo efetivo ocupado pelo servidor. 

Art. JO - Este Decreto entra em vigor a • 
contar de 27 de fevereiro de 2009, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E 

DOS SANTOS 

O E C RETO N2 1.961 /2009 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA , 
no uso de suas atribuições legais qu e lhe são 
conferidas pelo Art. 22 2. incisos I e 51 . d a Le1 
Orgânica do Munic1pio de Macapa e. 

Considerando os termo s do Processo 
n2 20.01 .2.717 /2009 , código 147668 , gerado pelo 
Ofício ng 219/2009- Presid /CMM , datado de 04 de 
junho de 2009, da Câmara Munic ipal de Macapá , 

Câmara 
Vereado r 

DECRETA: 
Art . 1 º- - COLOCAR À DISPOSIÇAO da 

Municipal de Macapá - Gabinete do 
PÉRICLES SANTANA ' o Servidor 
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CLEMILDO SILVA MARTEL , matricula n 2 6304508 , 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Município de Macapá - Prefeitura Municipal , 
ocupante da Categor ia Funcional de Professo r. 
lotado na Secretaria Municipal de Educa ção· 
SEMEDIPMM , a partir do dia 06 de junho de 2009 . 

Art . 2•- Este Decreto entra em v igo r 
do dia 06 de junho de 2009. revogada s 

BANHA , em 

PUBLIQUE· SE E 

INDO DOS SANTOS 
2009 . 

~b) 
RTO ODRIGUES GOES DA SILVA 
DO MUNICiPIO DE MACAPÂ 

blicado nesta Secretaria Municipal 
ão , aos 22 dias do ês de junho de 

CESAR E RA DA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O E C RETO N°2.013/2009- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e 52, § 20 da 
Lei Orgânica do Município de Macapá c/c o Art. 
8Q, § 1° da Lei Complementar no 014/2000 -
PMM, datada de 26 de dezembro de 2000, e 
finalmente, considerando as informações 
constantes nos termos do Processo 
Administrativo n ° 036/2007, código 98444, 
gerado pelo DAF/SEMSA/PMM, datado de 15 de 
fevereiro de 2007.~ 

O E C RETA: 

Art. 1°- CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
INTERIORIZAÇÃO, no percentual de 30% (trinta 
por cento) incidente sobre o vencimento base da 
servidora Efetiva do município ANA CLEIDE 
FURTADO PAPALÉO, matrícula n ° 101041-5, 
ocupante da Categoria Funcional de Enfermeira, 
Classe A, Nível 01, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde SEMSA por encontrar-se 
desenvolvendo suas atividades funcionais na UBS 
Pedro Barros Monteiro, localizada no Distrito de 
Fazendinha, zona rural. 

Art. 2° - A Gratificação de que trata 
este Decreto, será acrescida ao vencimento da 
servidora, a partir de 01 de agosto de 2006, nos 
termos do que dispõe o Art. 401, § 1 ° da Lei 
Orgânica do Município, perdurando enquanto a 
mesma preencher os requisitos legais exigidos 
para sua concessão. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. • 1\ 

' \ . o ,,~ . 
. ~ ~\ un$ · 

PUBLIQUE- SE E 

DOS SANTOS 

O E C RETO N02.012/2009- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAC~PÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o disposto no 
art.1 ° e 2°, parágrafo único da Lei Complementar 
n° 048/ 2008 - PMM, datada de 21 de janeiro de 
2008, que Instituiu a Gratificação " Desempenho de 
Atividade de Engenharia no Âmbito do Poder 
Executivo do Município de Macapá", e considerando 
o que consta nos termos do Processo n°. 35 .01. 
047/2008, código 122822, gerado pelo 
DAF/SEMDEC/PMM, datado de 27 de fevereiro de 
2008. 

O E C RETA: 

Art. 1° CONCEDER GRATIFICAÇÃO 
" DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE ENGENHARIA" de 
120% (cento e vinte por cento), ao servidor Efetivo 
do município ANTONIO RENILDO DA COSTA, 
matrícula 500157-9, ocupante da categoria 
funcional de Engenheiro Agrônomo, exercendo 
atividade Profissional vinculada e fiscalizada pelo 
sistema CONFEA- CREA, em atendimento aos 
critérios estabelecidos na Lei Complementar no. 
048/2008- PMM . 

Art.2° O cálculo da presente 
gratificação será efetuado sobre o vencimento base 
do cargo efetivo ocupado pelo servidor. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar de 27 de fevereiro de 2008, revogadas as 
disposições em contrário. 

SE. 

A 

RE TRE-SE, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-

DOS SANTOS BANHA, 

Municipal de 
s de junho de 
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DECRETO N°2.051/2009- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas1 atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo :Art. 222, incisos I e V, da Lei 
Orgâ-nica do Mun~~'pio e considerando o disposto no, 
art.\ o e 2o, pará:Yrafo único da Lei Complementar 
n° . 048/2008 - PMM, datada de 21 de janeiro de 
2008, que InstitÚiu a Gratificação "Desempenho de 
Atividade de Engenharia no Âmbito do Poder 
Exec;utivo do Município de Macapá", e considerando 
o que consta nos· termos do Processo n°059 I 2008, 
c<)digo 121517, gerado pelo DAF/SEMAM/PMM, 
datado de 25 de fevereiro de 2008. 

DECRETA: 

Art. 1° CONCEDER GRATIFICAÇÃO 
" DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE ENGENHARIA" de 
120°/o (cento e vinte por cento), ao Servidor Efetivo 
do Município f'NDRÉ DOS SANTOS ABDON, 
matrícula 030283-0, ocupante da categoria 
funcional de Engenheiro Florestal, classe B, nível 
08, exercendo atividade Profissional vinculada e 
fiscalizada pelo sistema CONFEA-CREA, em 
atendimento aos critérios estabelecidos na Lei 
complementar n~. 048/2008 - PMM. 

Art.2° : - O cálculo da presente 
gra~ificação será efetuado sobre o vencimento base 
do cargo efetivo ocupado pelo servidor. 

Art . 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contêfr de 28 de novembro de 2008, revogadas as 
disposições ' rio . 

REGISTRE-SE, 

DOS SANTOS BANHA, 

unicipal de 
e junho de 

DECRETO N.02 .078/2009- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP.Á, 
usando de suas atribuições legais que lhe sãó 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e V, combinado 
com o parágrafo único do Art.49, da Lei Orgânica 
do Município, e Art.62, Parágrafos 1° e 2°, da Lei 
Complementar no 014/2000 - PMM, datada de 26 
de dezembro de 2000, e de acordo com o Art.2° da 
Lei Complement~r 058/2008- PMM, e Art.5° da Lei 
co111plementar n°033/2005 - PMM, de· 29 de 
janeiro . de 2005, que trata da Estrutura 
AdMinistrativa da Administração Direta do 
Munidpio de Macapá, e; 

CONSIDERANDO as informações 
constantes nos termos do Processo n° 054/09, 
cóétigo 139746, gerado pelo DDCA/SEMAD'l'PMM, 
datado de O~!.de fevereiro de 2009. 

'l 

DECRETA: 

Art. 1° - CORRIGIR o benefício da lei de 
quinto da Servidora Efetiva do Município ENI DO 
ROSÁRIO GOUVEIA DE PAULA, matrícula n.0 

222093-8, ocupante da Categoria Funcional de 
Administradora de Empresa, Classe B, Nível 09, que 
já tem incluído em seus vencimentos 2/5 (dois 
quintos) da Função Gratificada de Membro da 
Comissão Permanente de Regime Disciplinar -
SEMAD, cód. CAI. 201.3, concedido por meio do 
Decreto n° 1.482/2001-PMM,de 15.05.01, para ser 
transformado em 2/5 (dois quintos) pelo exercício 
do Cargo Comissionado de Membro da Comissão 
Permanente de Regime Disciplinar, cód. CC-01, da 
Corregedoria Geral do Município - CORGEM, a 
contar de 06 de fevereiro de 2009. 

Art. 2° - O benefício de que trata este 
Decreto, será incorporado a remuneração da 
servidora, de acordo com os termos do Art.401, § 
1 o, da Lei Orgânica do Município. Fica revogado o 
Decreto n ° 1.482/2001- PMM, de 15.05.01. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor a 
partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

E CUMPRA-

DOS SANTOS BANHA, 

Municipal de 
de .julho de 

CÉSAR NA DA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE~ MINISTRAÇÃO 

DECRETO N.02.080/2009- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e V da Lei 
Orgânica do Município de Macapá, e considerando o 
que consta nos termos do Ofício n° 310/2009 -
IEPA, código 147002, gerado pelo IEPA/ AP, datado 
de 22 de maio de 2009. 

O E C RETA: 

Art. 1 o - DISPONIBILIZAR o Servidor 
Efetivo do Município JONAS DE OLIVEIRA 
CARDOSO, matricula n ° 800410-2, ocupante da 
categoria funcional de Operador de Má quinas 
Pesadas, Classe E, Nível 28, que foi colocado à 
Disposição do Museu Ângelo Moreira da Costa Lima 
- IEPA, com ônus para esta Municipalidade, a 
contar de 13 de junho de 1989. 

Art. 20 - O presente Decreto visa legalizar 
a continuidade da Cessão do servidor, para o órgão 
Museu Ângelo Moreira da Costa Lima - IEPA, 
conforme a Portaria n°. 136/1989 - PMM, datado 
de 13 de junho de 1989. 

c .... 
• y· 

,r.",, 

•• 
;. . 

" 
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Art. 3 ° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposi - ntrário. 

E CUMPRA-

ia Municipal de 
ês de julho de 

O E C R E TO N° 2.081/2009- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e V da Lei 
Orgânica do Município de Macapá, e considerando 
o disposto no Art.36, parágrafo único da Lei 
Complementar n° 014/2000- PMM, datada de 26 
de dezembro de 2000 - Estatuto do Servidor 
Público do Município de Macapá e, considerando o 
que consta nos termos do Ofício n° 309/09, 
código 148078, gerado pelo GAB/SEMUR/PMM, 
datado de 09 de junho de 2009. 

O E C RETA: 

Art. 1° REMOVER da Secretaria 
Municipal de Administração - SEMAD, para a 
Secretaria Municipal de Manutenção Urbanística -
SEMUR, o Servidor. Efetivo do Município 
RAIMUNDO AMANAJAS LIMA, matrícula no 
200264-7, ocupante da categoria funcional de 
Agente de Vigilância, Classe E, Nível 27, a partir 
do dia 09 de junho de 2009. 

Art. 2° ! Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
dispo · - ntrário. 

PUBLIQUE- SE E 

DOS SANTOS 

A DA ROCHA 
E ADMINISTRAÇÃO 

• ~VlS~~ 

O E C RETO N° 2.082/2009- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conwridas pelo Art.222, incisos I e V da Lei 
Orgânica do Município de Macapá e, considerando o 
que consta nos termos do Ofício n° 0772/2009, 
código 148578, gerado pelo GAB/SEMED/PMM, 
datado de 12 de junho de 2009. 

O E C RETA: 

Art. 1° - COLOCAR À DISPOSIÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ - GABINETE DO 
VEREADOR GIAN DO NAE, a Servidora Efetiva do 
Município MARIA EDILENE PANTOJA SEVERIANO, 
matrícula n° 610252-2, ocupante da Categoria 
Funcional de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, sem ônus para 
esta Municipalidade. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 12 de junho de 2009, revogadas as 
disposições em contrário. 

SE. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

DOS SANTOS BANHA, 

nesta Secretaria Municipal de 
02 dias do mês de julho de 

O E C RETO N.0 2.095/2009 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e v, da Lei 
Orgânica do Município de Macapá, considerando o 
disposto no Art.97, Parágrafo Único, da Lei 
Complementar n . 0 014/2000-PMM, de 26 de 
dezembro de 2000, e finalmente o que consta nos 
termos do Processo n°001/2009, código 139010, 
gerado pelo DAF/SEMSA/PMM, datado de 08 de 
janeiro de 2009. 

DECRETA: 

Art. 1° - CONCEDER LICENÇA SEM 
VENCIMENTO, pelo período de 02 (dois) anos, a 
partir do dia 04 de maio de 2009, a Servidora 
Efetiva do Município ROSEANE DE OLIVEIRA 
MARTINS, matrícula n. 0 700427-3, ocupante da 
Categoria Funcional de Auxiliar de Artífice, Classe 
B, Nível 07, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMSA, 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 

~~po;~~e.j ÍVOcoitrá!fo. 

": . IOif~ 
'" . -~ 
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PUBLIQUE-SE E 

DOS SANTOS 

ria Municipal de 
ês de julho de 

CÉSAR NA RRA DA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNit'IPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

I 

O E C R E TO N2 2. 134 1200'9 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ . 
no uso de suas atribuições legais que lh e são 
conferidas pelo Art. 22 2, incisos I e 11 , da Le i 
Orgânica do Município de Macapá , e da Lei 
Complementar n9 . 03612006 , datada de 05 de 
junho de 2006 , que alterou dispositivos da Lei 
Complementa r n9 • 033/ 2005 - PMM , de 25 d e 
janeiro de 2005, e Decreto n9 . 1.26412006- PMM, 
datado de 17 de julho de 2006, e, 

Considerando os termos do Processo n9 

20 .01 .2.281 / 2009 , Código 1463 47 , Gerado pelo 
Oficio n9 0564 /GAB i SEMED . datado de 12105 '2009 . 
da Secretaria Municipal de Educação· SEMED. 

R E SOL V E: 
Art . 12 - Exonerar ANDRÉA REGINA 

SANTOS DA COSTA , matricula n9 6302777 , do 
Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da 
Seção Diagnóstica , código FG-01 . do Grupo de 
Cargo Comissionado da Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, a contar do dia 08 de julho de 
2009 . 

Art . 22 - Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 08 de julho de 2009 , revogadas as 
disposições em contrário . 

~NHA, 

REGISTRE- SE, PUBLIQUE- SE E 

DOS SANTOS 

) 

Pub cado nesta Secret ria Municipal 
o , aos 08 dias do m s de Julho de 

O E C R E T O N9 2.135 12009 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ , 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art . 222, incisos 1 e 11 , da Lei 
Orgânica do Município de Macapá , e da Lei 
Complementar n9 • 03612006, datada de 05 de 
junho de 2006 , que alterou dispositivos da Lei 
Complementar n9 • 03312005 - PMM, de 25 de 
janeiro de 2005 , e Decreto n 9. 1.264 /2006 - PMM , 
datado de 17 de julho de 2006 , e, 

Considerando os termos do Proce sso n ~ 
20.01 .2 .2 81 t 20 09 , Código 146347. Gerad o pelo 
Ofício n ° 0564/GAB i SEMED, datado de 12105 , 200 9. 
da Secretaria Municipal de Educação- SEMED. 

R E SOL V E: 

Art . 1 2 - Nomear LUCIANA CARLENA 
CORREA VALESCO GUIMARÃES . matrícula n 9 
1010649 , para exercer o Cargo de Provim ento em 
Comissão de Che l e da Seção de Ava liação 
Diagnóstica, código FG -01 , do Grupo de Ca rgo 
Comissionado da Secre taria Municipal de 
Educação - SEMED, a con tar do dia 08 de julh o de 
2009 . 

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 08 de julho de 2009 , revogadas as 
disposições em contrário . 

\ ,BANHA, 

PUBLIQUE - SE E 

DOS SANTOS 

do nesta Secretaria Municipa l 
aos 08 d ias do m ês de Julho de 

D E C R E TO N9 2.136 12009 · PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ , 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art . 222 , incisos I e 11, da Lei 
Orgânica do Município de Macapá , e da Lei 
Complementar n 9 • 036/ 2006 , datada de 05 de 
junho de 2006, que alterou di spositivos da Lei 
Complementar n9. 03312005 - PMM, de 25 de 
janeiro de 2005 , e Decreto n9. 1.26412006- PMM . 
datado de 17 de julho de 2006 . e . 

Considerando 
20.01 .2 .281 12009 , 

os termos do Processo n9 

Código t 4634 7 . Gerado pelo 
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Oficio nv 0564/GAB/SEMED, datado de 1210512009 , 
da Secretaria Municipal de Educação- SEMED . 

R E SOL V E: 

Art. 1 ~ - Exonerar CLÂUDIO AFONSO 
SOARES , matricula n 2 6309399 , do Cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe da Seção de 
Programas Especiais , código FG-01 , do Grupo de 
Cargo Comissionado da Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, a con tar do dia 08 de julho de 
2009. 

Art . 2 2 - Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 08 de julho de 2009 , revog ada s as 
disposições em contrário . 

PUBLIQUE- SE E 

DOS SANTOS 
BANHA, 

O E C R E TO N 9 2.137 12009 · PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA , 
no uso de su as atribuições legais que lhe são 
con feridas pelo Art. 222 , incisos I e 11 , da Lei 
Orgânica do Município de Macapá , e da Lei 
Complementar n9 • 036/ 2006 , datada d e 05 de 
junho de 2006, que alterou dispositivos da Lei 
Complementar n 2 • 033/ 2005 - PMM , de 25 de 
janeiro de 2005. e Decreto n 2 • 1.2 64 / 2006· PMM , 
datado de 17 de julho d e 2006, e, 

Considerando os termos do Processo n" 
20.0 1.2.281 /2009, Código 146347 , Gerado pelo 
Oficio n 2 0564 /GAB tSEMED. datado de 12105•2009, 
da Secreta ria Municipal de Educação- SEMED. 

R E SOL V E: 

Art. 1 2 - Nome a r PAULO ROGÉRIO DIAS 
DO VALE, matricu la nv 610561 O, para exercer o 
Cargo de Provimen to em Comissão de Chefe da 
Seção de Programas Especiais , codigo FG-01 . do 
Grupo de Cargo Comissionado da Secre t aria 
Municipal de Educação - SEMED, a contar do dia 
08 de julho de 2009 . 

f.I VfSDO DE !II QUIVO f 

Art. 2 2 - Este Decreto entra em vigor a 
de 2009, revogadas as 

REGISTRE- SE, 
CUMP RA -SE. 

PUBLIQUE- SE E 

DOS SANTOS 
BANHA , 08 

ATO RODR IGU~A SILVA 
DO MUNICÍPIO DE MACAPÂ 

taria Municipal 
ês de Julho d e 

CÉSAR NA RA DA ROCHA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADM INISTRACÃO 

DECRETO NP 2.149 /2009 -PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÂ. 
no uso d e suas atribu ições legais que lhe são 
con fer idas pelo Art. 222. incisos I e 11. da Le1 
Orgânica do Município de Macapá , e da Lei 
Complementar n 2 . 036/2006 , datada de 05 de 
junho de 2006 . que alterou disposi tivos da Lei 
Complemen t ar n9 • 033/2005 - PMM , de 25 de 
janeiro de 2005, e Decreto n 2 . 1.26412006 - PMM , 
datado de 17 de julho de 2006 e , 

Considerando os termos do 
Memorando nv 209/ 2009 , datado do d ia 02 de 
julho de 2009, do Departamento de Vigilânc ia em 
Saüde - DVS, da Secretaria Munic ipal de 
Saúde/SEMSA, 

R E SOL V E: 

Art. 1 11 - Nomear LAIA PINHEIRO DA 
SILVA , para exercer o Cargo de Chefe da Seção 
de Fisca l ização e Vigilância Sanitária. código 
FG-01 , do Grupo d e Cargo Comissionado da 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAtPMM , a 
contar do dia 08 de julh o de 2009 . 

Art. 2 ~ - Este Decre to en t ra em vigor 
a contar do dia 08 de julho de 2009 . revogadas as 
disposições em contrário . 

PUBLIQUE - SE E 

BANHA, 

ANTONIO ROBE'.fn 
PREFEITO po 

I 
PÔ~ li c a 

de Administraçi· o , aos 

2009 ' ~ 
CÉSAR NAZARÉ BE ERR A 

SECRETÂRIO MUNICIPAL DE AD 

DOS SANTOS 
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O E C R E T O N9 2.160 12009 · PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA. 
no uso de suas atribulações legais que lhe são contendas 
pelo Art . 222, mcisos I e v da Lei Organica do Mumc1pio de 
Macapa e. 

Considerando os termos do Processo nv 
20.01.3.38612009, código 149796, gerado pelo Oficio nll 
06t 912009-GABISEMSAIPMM, datado de 06 de junho de 
2009, da Secretaria Municipal de Saúde, 

RESOLVE: 

Art. 111 Homologar a viagem do Servidor 
EDUARDO MONTEIRO DE JESUS, Secretário Municipal de 
Saúde, que se deslocou de Macapá/AP, sede de suas 
atividades, até a cidade do Rio de Janeiro/RJ, para tratar de 
assuntos de Interesse desta Municipalidade, no penado de 
09 a 15/0712009. 

vigor o 

DOS SANTOS 

ATO RODRIG~~S DA SILVA 
DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
s 09 dias do mês de julho de 2009. 

O E C R E T O N9 2.161 /2009 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribulações legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222. 'incisos I e V da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e, 

Considerando os termos do Processo n• 20.01 .3.366109. 
código 149732, gerado pelo Oficio n• 051 212009· 
GAB/SEMSA/PMM, da Secretaria Munlc1pat de 
Saüde!SEMSAIPMM , 

RESOLVE: 

Art. 111 Homologar a viagem do Servidor 
EDUARDO MONTEIRO DE JESUS - Secretária Municipa l de 
Saude, que se deslocou de Macapa/AP, sede de suas 
atividades, até a cidade de Brasilia-DF, para tratar de 
assuntos de interesse desta municipalidade, nos dias 15 e 
1610612009. 

entra em vigor a 

DOS SANTOS 

O E C R E T O N9 2. t 62 12009 · PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA. 
no uso de suas atribulações legais que lhe sâo conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e V da Lei Orgânica do Mun1cipio de 
Maca pá e, 

Considerando os termos do Processo n9 

20.01 .3.36512009, código 149733, gerado pelo Oficio n9 

041212009-GAB/SEMSAIPMM, datado de 12 de maio de 2009. 
da Secretaria Municipal de Saude, 

RESOLVE: 

Art. 19 Homologar a viagem do Servidor 
EDUARDO MONTEIRO DE JESUS. Secretario Mun1clpal de 
Saude, que se deslocou de MacapaiAP, sede ele suas 
atividades, até as cidades con forme abaixo discriminadas. 
para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade. 

• • 
LONDRINAIPR- dias 14 e 15/05/2009; e . 
BRASÍLIA/DF - dias 19 e 20105/2009 . 

DOS 

vigor a 

SANTOS 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
09 dias do mês de julho de 2009. 
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O E C R E T O N9 UJ1..12009 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA . 
no uso de suas atr i'bu1ções lega1s que lhe sao 
conferidas pelo Art. 222 . incisos I e 11. da Le1 
Orgânica do Munic1p1o de Macapá , e da Lei 
Complementar n 9 • 03612006 , datada de 05 de 
junho de 2006, que alterou dispositivos da Lei 
Complementar n v. 03312005 - PMM , de 25 de 
janei ro de 2005 , e Decreto n 9 . 1.264 12006 · PMM , 
datado de 17 de julho de 2006 . 

ConSiderand o os termos do Pr oce sso 
nv 20 .01 .3 .281 12009 , códig o 149542 , gerado pe lo 
Oficio n9 0744/ 2009· GAB/SEMAST, datado de 
0910712009, da Secretaria de Municipa l de 
Assistência Social e do Trabalho, 

R E SOL V E: 

Art. t • - TORNAR SEM EFEI TO os 
termos do Decreto n9 1.98012009· PMM , da tado de 
23 de junho de 2009, que autorizou a v1agem da 
Servidora HECIA MARIA SILVA SOUSA , Secretaria 
Municipal de Assistencia Soci al do Traba lho -
SEMAST , que iria se deslocar de Maca pái AP . sede 
de suas atividades, até a ci dade de Bras lliai DF , 
para participar da " Reunião da Com1ssão 
lnterges tora tripartite - ClT ", nos dias 07 e 08 de 
ju lh o de 2009 . a con tar do d1a 07 de julho de 
2009 . 

Art. 2• - Este 
nt ar do d1a 0 7 de )lllho 

dispo s1çoes em contrano . 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

Palácio 
BANHA, 13 de ju lho 

E 

DOS SANTOS 

icado nes ta Secretaria Municipa l 
o . aos 13 dias do mês de julho de 

O E C R E T O N9 2. 173 /2009 · PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA , 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
confer idas pelo Art. 222 , incisos I e 11 , da Lei 
Orgân ica do Munic ípio de Macapà , e da Lei 
Complem en t ar n9 . 036 ' 2006 . datada de 05 de 
junho de 2006 . que al terou d1Spos1 11vos dn L1~ 1 
Complemen t ar n •. 033 2005 - PMM . de 25 de 
jane iro de 2005 . e 0eC1'e to n°. 1.264 2006 · PMM . 
datado de 17 de julho de 2006 , 

IYIS80 DE DWQIJIVO t 

Consid era nqo os termos do Processo 
n9 20 .01.3 . 281 / 2009 , cód1go 149542 , gerado pelo 
Oficio n9 074412009- GABISEMAST, datado d e 
0910712009 , da Secretaria d~ Mun1c ipal de 
Assistência Social e do Trabalho , 

R E SOL V E: 

Art. 1 • - TORNAR SEM EFEITO os 
termos do Decre to n9 1.98 112009· PMM . datado de 
23 de junho de 2009, qu e Auto rizou a designação 
da servidora ARACICLEUMA COSTA DOS SA NTO S 
PINHEIRO SubSecrfllària Mun icipa l de 
Assistência Social e do Trabalho· SEMAST. em 
subst i tu içã o a t i tular que iria v1a1a r a cida de de 
Brasi liai DF . nos dias 07 e 08 de julho de 2009 . a 
con tar do dia 07 de Julho de 2009 . 

Art. 2•- Este Decreto en tra em v1go r a 
con tar do dia 07 de julho de 2009 . revogadas as 
disposi ões em contrario . 

Pa lácio 
BANHA, 13 de julho 

PUBLIQUE· SE E 

DOS SANTOS 

RIGUE~Q DA SI L VA 
Ci Pt O DE MACAPA 

D E C RETO N.0 2181/ 2009 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, Incisos I e II da Lei 
Orgânica do Munlciplo de Macapã, de 20 de junho 
de 1992, e considerando o disposto no Art. 34, da 
Lei Complementar n. 0 014/00-PMM de 26 de 
dezembro de 2000, e finalmente o que consta no 
teor do Processo n° 20.01.3.769/2008 
GABI/PMM, datado de 10 de dezembro de 2009. 

DECRETA: 

Art. 1°- EXONERAR A PEDIDO o 
servidor RAIMUNDO ALEX GOMES DA SILVA, do 
Quadro de Provimento Efetivo do Munlciplo de 
Macapá - Prefeitura Municipal, matrfcula 999385-
3, ocupante da Categoria Funcional de Professor 
de Matemática Classe C, Nfvel 03, lotado na 
Secretária Municipal de Educação - SEMED, a 
partir do dia 31 de outubro de 2007. 

Art. 20- A Secretaria Municipal de 
Administraçio, através do Departamento de 
Recursos Humanos, tomará as medidas 
necessárias para cumprimento do presente 
Decreto. 



Macapá, 21 .07.2009 DIÁRIO DO MUNICÍPIO Pãg.13 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicaçiio, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E 

DOS SANTOS 

O E C R E T O N2 2. 185 /2009 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ . 
no uso de suas atribuiçõ es legais que lh e são 
conferidas pelo Art. 222. incisos I e 11 . da Lei 
Orgânica do Município de Macapá , e da Lei 
Complementar n °. 03612006 , datada de 05 de 
junho de 2006. que alterou dispositivos da Lei 
Complementar n°. 033: 2005 - PMM . de 25 de 
janeiro de 2005 , e da Lei Complemen tar no. 
055/ 2008 - PMM , de 29 de maio de 2008. e 
Decreto n °. 1.26412006 - PMM , da ta do de 17 de 
julho de 2006 . 

Considerando os termos do OfiCio no 
14512009- GAB.COMANDANTE/GMM, datado de I 5 
de maio de 2009 , da Guarda Municipal de 
Maca pá , 

R E SOL V E: 

Art . 1° - CONCEDER a Gratificação 
Especial de Atividade de Segurança - GAS, aos 
Servidores abaixo elencados, instituída pelo 
Parágrafo único, do Artigo 2 ". da Lei 
Complementar N 2 03612006- PMM , datada de 05 
de junho de 2006, da Guard a Municipal de 
Macapà - GMM. a con ta r do dia 01 de mai o de 
2009 . 

• BENEDITO DE SOUZA PELAES - matricula 
no 100391- 7; 

• CARLA HOANI VELHENA CARVALHO 
matricula n ° 101141 - 2; 

• CARLOS JOSÉ FURTADO OLIVEIRA 
matricula n° 100534- O; 

• DAVID TADEU FERREIRA MENDES 
matricula no 100487- 5; 

• DECIVAL DO CA RMO CAMARÃO 
matricula n° 100539- 1; 

• DOAI VAL DOS SANTOS GOMES 
matr icula n° 100 1 03- 5; 

• EDSON ABREU E SILVA - matricula n o 
100380 - 1; 

• ERLON CLAYTON OLIVEIRA DO ESPIRITO 
SANTO - matricula n° 101082- 8 ; 

• HERÁCLIO JOSÉ COUTIN HO DE SOUZA -
matricula n° 100376- 3 ; 

e HILARIO JOSE MIRANDA CARDOSO 
matricu la n° 100228- 7; 

• JEZIEL CORDEIRO DA SILVA COSTA -
matricula n° 100289- 9 ; 

• JOSÉ MATEUS OLIVEIRA AMORIM 
matricula n° 100268- 4 ; 

e LEONILDO LAUDELINO DO NASCIMENTO 
FERREIRA - matricula n° 100594- 4; 

e NATALINO AFON SO ALBUQUERQUE 
matricula n ° 100079- 9 ; 

e PAULO ROBERTO DE LIMA PEREIRA -
matricula n ° 100171-0; 

e RUI HEINER FERREIRA GONÇALVES -
matricula n ° 100103- 5 ; 

• SANDRO TRINDADE DE SOUZA 
matricula n ° 100084- 5; 

e SILVIO DA FONSECA RAMOS - matr icula 
no 100082- 9 ; 

• SINE Y SABÓIA MOURA - matricula n ° 
100604- 5; e , 

• UESCLEI DA SILVA COSTA - matricula n ° 
101139- 6. 

Art. 2 " - Este Decreto entra em vigor 
a contar do dia 01 de maio de 2009 , revogadas 
as disposições em con trario . 

REGISTRE- SE . PUBLIQUE - SE E 
CUMPRA-SE . 

de 
de 

'· 

DOS SANTOS 

3S 

a o nesta Secretaria Municipal 
aos 14 dias do m és de ma1o 

O E C R E T 0 N° 2. 190 12009 · PMM 

O PR EFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais qu e lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e 51 , da Lei 
Org ânica do Município de Macapá e, 

Consi derando os termos do Processo 
no 20 .01 .2 .882 / 09 . código 148328 . gerado pe lo 
011cio no. 233, 20 09 - PresidtCMM . datado de 
05/06 2009 . do Gab1nete do Excelenllssimo 
Senhor Vereado r ANTONIO GRILO. da Camara 
Municipal de Macapà , 

DECRETA : 

Art. 1 • - COLOCAR À DISPOSIÇÃO da 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ - Gabinete ..QQ 

fiVIS88 fiE DIQUIIO l · 
LEGISI.URI • CM~ 
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Ve reador ANTONIO GRILO , o Servidor UESCLEI DA 
SILVA COSTA , matncula n 9 101139· 6 , 
pertencente ao Quadro de Provi ment o Efetivo do 
MunicJpio de Macapa - Prefe i t ura Munic ipa l , 
ocupante da Categor ia Funcional de Guarda , 
lotad o na Guarda Mun icepal de Macapa. com ônus 
para es ta Mu nic ipalidade , a contar do 15 de julho 
de 2009 . 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor 
do · · ho de 2009 , revogadas as 

REG ISTRE · SE . E 
CUMPRA· SE. 

BANHA . em 
DOS SANTOS 

blicado nes ta Sec r ' taria Mun icipal 
ção . aos 15 deas d mes de Ju lho de 

DECRETO N.:J20~2009 - PMM 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAPÁ, 
usando das atribuições que lhe sao conferidas pelo 
Artigo 222, Incisos I 11 , parágrafo único I, da Lei 
Orgânica do Municlpio de Macapé, e Lei 
Complementar n.0 0~12005-PMM, datada de 05 de 
junho de 2005, e Decreto n.0 16612005- PMM, datado 
de 28 de fevereiro de 2005, que regulamenta o Art. 40 
da referida Lei. 

DECRETA: 

).rt. 1°. Nomear Juracl Barbosa da 
Silva ao cargo de provimento em Comissão de 
Membro da Junta Administrativa de Recursos de 
Infração - JARVEMTU, a partir de 02 de junho de 2009. 

Art. ~. Este Decreto entra em vigor, na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

aos 

H 
Diretor Presidente da EMTU 

' 

DECRETO N~b3t2009- PMM 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAPÁ, 
usando das atribuições que lhe sao conferidas pelo ' 
Artigo 222, Incisos I 11 , parágrafo único I, da Lei 
Orgânica do Municfpio de Macapá, e Lei 
Complementar n.0 03612005-PMM, datada de 05 de 
junho de 2005, e Decreto n.0 16612005- PMM, datado 
de 28 de fevereiro de 2005, que regulamenta o Art. 40 
da referida Lei. 

DECRETA: 

Art. 1°. Nomear Nathália Simone Tito 
Braga ao cargo de provimento em Comissão de 
Membro da Junta Administrativa de Recursos de 
Infração - JARIIEMTU. a partir de 02 de junho de 2009. 

Art. ~- Este Decreto entra em vigor, na 
data de sua publicação. revogadas as disposições em 
contrário. 

Gj 
ANTONIO ROBE TO RODRI ES GÓES DA SILVA 

Prefeit do Municipio de Macapá 

\ul>licado nesta Sec!C$ · e Administração, 

!>.. "" domê•deo.l.9. ;:~ 

ERRATA 

G!.t) -

AROLDO TAVARES MATOS 
Diretor Presidente da EMTU 

aos 

DECRETO n ° 0995/ 2008 - PMM, datado 
de 11 de junho de 2008. 

SERVIDOR( A) JOELMA DE SOUZA COSTA 
MENDES. 

Sol. Correção no decreto que concedeu 
concessão de licença para estudos . 

Onde se lê: 

Art. 1 o CONCEDER UCENÇA 
REMUNERADA à servidora JOELMA DE SOUZA 
COSTA MENDES, matrícula n° 610239-5, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Município de Macapá Prefeitura Municipal, 
ocupante da Categoria Funcional de Professor de 1" 
a 4 3 série, Classe c, Sub-Classe O, Nível 12, pelo 
período de 24 meses a partir de ól de fevereiro de 
2008, para freqüentar o Curso de Mestrado em 
Educação, a se realizado na Associação Brasileira 
de Psicopedagogia - ABPp, convênio com a 
Universid ade Internacional de Lisboa - Portugal, na 
cidade de Belém do Pará - PA. 

LEIA-SE: 

Art. 1° CONCEDER LICENÇA 
REMUNERADA à Servidora Efetiva do Município 
JOELMA DE SOUZA COSTA MENDES, matrícula n° 
610239-5, ocupante da Categoria Funcional de 
Professora de 13 a 4 3 série, Classe C, Nível 13, 

l 
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acrescido de 40% de auxilio financeiro a titulo de 
bolsa de estudo, preconizado pelos arts. 50 e 51 da 
Lei Complementar n°. 039/2006 - PMM, para 
frequentar o Curso de Mestrado em Educação, a ser 
realizado na Associação Brasileira de 
Psic ABPp, convemo com a 

1versidade Intern ional de Lisboa - Portugal, na 
cidade de Belém do P á - PA, pelo período de 24 
meses ,contados de ll de junho de 2008, com a 
permanência em seus v nclmentos da Gratificação 

~egência de Classe. 

Municipal de 
de junho de 

D E C R E T O N9 ~/2009 · PMM 

O PREFEI TO MUNICIPAL DE MACAPA . 
no uso de suas atr ibuições legais que lhe são 
con leri da s pelo Art . 222, i ncisos I e 51. da Lei 
Orgânica do Municípi o de Macapa e. 

Considerando os term os do Process o 
n 9 20. 01 .2.882109 . codigo 148328. gerado pelo 
Oficio n9 • 23312009 · Presid iCMM , datado de 
05 /06 2009, do Gabinet e do Excelen t• ssimo 
Senhor Vereador ANTONIO GRILO, da Câmara 
Municipa l de Maca pà, 

DECRETA : 

Art. t • - COLOCAR A DISPOSIÇÃO da 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ - Gabinete do 
Vereador ANTONIO GRILO , o Servidor BENEDI TO 
DE SOUZA PELAES , matricula n 9 100391 · 7. 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Mun icípio de Macapá - Prefeitura Municipal. 
oc upante da Categoria Funcional de Gua rda , 
lotado na Guarda Municipal de Macapa , com ônus 
para esta Municipalidade, a contar do 15 d e julho 
de 2009 . 

Art. 2 • - Este Decreto entra em v1gor 
-.......:,-;;-;:-;:r~~-~ ·u lho de 2009. revogadas as 

PUB LIQUE· SE E 

DOS SANTOS 
BANHA , em 

D E C R E T O N° 2.206 /2009 • PMM. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, Incisos I e 11 , da Lei 
Orgânica do Muntclplo de Macapá, e da Lei 
Complementar n°. 036/2006 , datada de 05 de 
junho de 2006, que alterou dispositivos da lei 
Complementar n°. 033/2005 - PMM, de 25 de 
janeiro de 2005, e da Lei Complementar n°. 
055/2008 - PMM, de 29 de maio de 2008 , e 
Decreto n°. 1.264/2006- PMM, datado de 17 de 
julho de 2006, 

Considerando os termos do Oficio nv 
304/2009- CTM-ZONA SUL, datado de 06/ 07/ 2009 , 
do Conselho Tutelar de Macapá Zona 
Sui/SEMAST/ PMM, 

RESOLVE: 

Art. 1 2 - Nomear RONIEL VAZ DE LIMA 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão 
de Assistente Técnico, código CC-01 , do Conselho 
Tutelar Zona Sul, pertencente à Estrutura do 
Grupo de Cargo Comissionado da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e do Trabalho -
SEMAST, a contar do dia 06 de julho de 2009. 

Art . 2 2 - Este Decreto entra em vigor a 
do dia 06 de julho de 2009 , revogadas as 

D.Dl!tk:1mreiinl~IN.á ri o . 

DOS SANTOS 

cado nesta Secretaria Municipal 
-o, aos 16 dias do ês de julho de 

O E C R E T O N11 2.207 /2009 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, Incisos I e 11, da Lei 
Orgânica do Municlpio de Macapá, e da Lei 
Complementar no. 036/2006, datada - de 05 de 
junho de 2006, que alterou dispositivos da Lei 
Complementar n°. 033/ 2005 - PMM, de 25 de 
janeiro de 2005, e da Lei Complementar n°. 
055/2008 - PMM, de 29 de maio de 2008, e 
Oecret" n11• 1.264/2006· PMM, datado de . 17 de 
julho de 2006, 

~"'tVr~-
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Conslderando os termos do Ofício n R 
304/2009· CTM· ZONA SUL, data"do de 06/07/ 2009 , 
do Conselho Tutelar de Macapá Zona 
Sui /SEMAST/PMM, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Nomear KELLEN SIMONA DE 
SOUZA MONTEIRO pa_ra exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Técnico, 
código CC-01 , do Conselho Tutelar Zona Sul, 
pertencente à Estrut!Jra do Grupo de Cargo 
Comissionado da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e do Trabalho - SEMAST, a 
contar do dia 06 de julho de 2009 . 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor 
a contar do dia 06 de julho de 2009 , revogadas as 
dispo • rio. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA- SE. 

PUBLIQUE-SE E 

DOS SANTOS 
BANHA, 

·cado nesta Secretaria Mun icipal 
çã , aos 16 dias d 

ERRATA 

DECRETO n° 1138/2008 - PMM, datado 
de 09 de julho de '2008. 

SERVIDOR(A) BENEDITA DO SOCORRO 
SOUZA DE SOUZA. 

Sol. Correção no decreto que concedeu 
concessão de l icença para estudos. 

Onde se lê: 

Art. 1° CONCEDER LICENÇA 
REMUNERADA à servidora BENEDITA DO SOCORRO 
SOUZA DE SOUZA, matrícula no 610975- 6, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Municíp i o de Macapá Prefeitura Municipal, 
ocupante da Categoria Funcional de Pedagogo, 
Classe C, Sub-Classe C, Nível 06, pelo período de 24 
meses a partir de 01 de agosto de 2007, para 
freqüentar o Curso de Mestrado em Pedagogia, a se 
realizado na Associação Brasileira de 
Psicopedagogia ABPp, convemo com a 
Unive rsidade Internaci!?'nal de Lisboa - Portugal, na 
cidade de Belém po Par~ - PA. 

LEIA-SE: 

BENEDITA DO SOCORRO SOUZA DE SOUZA, 
matrícula n ° 610975-6, ocupante da Categoria 
Funcional de Pedagogo, Classe C, Nível 07, 
acrescido de 40°/o de auxilio financeiro a titulo de 
bolsa de estudo, preconizado pelos arts. 50 e 51 da 
Le i Complementar n°. 039/2006 - PMM, para 
frequentar o Curso de Mestrado em Pedagogia, a 
ser realizado na Associação Brasileira de 
Psicopedagogia ABPp, convemo com a 
Universidade Internacional de Lisboa - Portugal, na 
cidade de Belém do Pará - PA, pelo período de 24 
meses a partir de 01 de agosto de 2008, com a 
perman·~ aa e us vencimentos da Gratificação 
de Atividade Técnica. 

~"'L.;"~~~ 
ORO IGUES GÓES DA SILVA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ 

ERRATA 

Mun icipal de 
de junho d e 

DECRETO n° 1816/ 2008 - PMM, datado 
de 10 de outubro d e 2008. 

SERVIDOR(A) SOLANGE PEREIRA DO 
LIVRAMENTO. 

Sol. Correção no decreto que concedeu 
concessão de licença para estudos. 

Onde se lê : 
Art. 1° CONCEDER LICENÇA 

REMUNERADA a servidora SOLANGE PEREIRA DO 
LIVRAMENTO, matrícula n ° 999384-1, 
pertencente ao Quadro d e Provimento Efetivo do 
Município de Macapá - Prefeitura Municipal, 
ocupante da Categoria Funcional de Professora 
de P a 4a série, Classe A, Nív el 01, pelo período 
de 30 meses contados de 01 de setembro de 
2007 a 30 de março de 2010, para participar do 
Curso de Mestrado na cidade de Belém - PA. 

LEIA-SE: 
Art. 1 o CONCEDER LICENÇA 

REMUNERADA a servidora Efetiva do município 
SOLANGE PEREIRA DO LIVRAMENTO, matrícula 
n o. 999384-1, ocupante da Categoria Funcional 
d e Professora de 1 a a 4 a série, Classe A, Nível 03, 
acrescido de 40°/o de auxilio financeiro a titulo de 
bolsa de conizado pelos arts. 50 e 51 
d 1 Complementar . 039/ 2006 - PMM, para 

a rticipar do Curso de e strado na cidade d e 
Belém - PA, pelo períod d e 24 meses, contados 

e 01 de setembro d e 08. 

a Municipal d e 
s de junho de 

Art. 1° CONCEDER 
REMUNERADA iJ Servidora Efetiva do 

LICENÇA 

Muntcjrr r s A g 
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ERRATA 

DECRETO N" 1.5j1 / 2009· PMM , datado de 30 de 
abril de 2009 . 

( ... ) 

Art . 1• - COLOCAR À DISPOSIÇÃO DO 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
CÇ>ORDENADORIA . DE CERIMONIAL E RELAÇÕES 
PUBLICA DO PALACIO DO GOVERNO, a servidora 
JOSILEIA COSTA, matricula n° 920003 · O, 
pert encente ao Quadro de Provimento Eletivo do 
Municí pio de Macapa - Prefeitura Munici pal . 
ocupante da ca tegoria Funcional de Fisca l de 
Postura , lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Habitacional 
SEMDUH, sem ônus para es ta municipalidad e. 

( ... ) 

LEIA· SE: 

( ... ) 

Art. 1 o - COLOCAR À DISPOSIÇÃO DO 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
COORDENADORIA DE CERIMONIAL E RELAÇÕES 
PUBLiCAS DO PALÁCIO DO GOVERNO . a servi dora 
JOSILEIA COSTA, matricula n° 920003· O, 
pertencente ao Quadro de Provimento Eletivo do 
Município de Macapa - Prefeitura Mun icipal , 
ocupante da categoria Funcional de Fiscal de 
Postura , lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimen to Urbano e Habitaciona l 
SEMDUH, com ônus para esta municipalidad e. 

REGI STRE· SE , 
SE . 

Palacio LAURINDO 
13 d e julho de 2009. 

ERRATA 

SANTOS BANHA. 

Municipal de 
s de julho de 

DECRETO N" 2.096/ 2009 · PMM , datado 
de 03 de junho de 2009. 

ONDE SE LÊ: 

( ... ) 

Formação de Multiplicadores d o SICONV 
Sistema do Porta l de Convênios do Governo 
Federal ", no período de 20 a 22/0712009 . 

( ... ) 

( ... ) 

Art. 1 i - Art. 1° Autorizar a viagem da 
Servidora GENI FROTA MARTINS, Controladora 
Geral do Município , que se d esloca ra de Macapa/ 
AP, sede de suas atividades·, até a cidade do Rio 
de Janeiro tRJ, para partic.ipar do "Curso de 
Formação de Multiplicadores do SICONV 
Sistema do Portal de Convenios do Gover no 
Federal ". no período de 19 a 26 ,07 2009 . 

Palácio 
BANHA, 13 de ju lh o 

ERRATA 

PUBLIQUE-SE E 

DOS SANTOS 

DECRETO n° 1697/2008 - PMM, datado 
de 22 de setembro de 2008. 

SERVIDOR(A) RAIMUNDO BARBOSA DE 
SOUZA. 

Sol. Correção no decreto que concedeu 
concessão de licença para estudos. 

Onde se lê: 

Art. 1° CONCEDER LICENÇA 
REMUNERADA ao servidor RAIMUNDO BARBOSA 
DE SOUZA, matrícula n° 630086-3, pertencente 
ao Quadro de Provimento Efetivo do Município de 
Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 
Categoria Funcional de Professor, Classe D, Sub
Classe G, Nível 21, pelo período de 24 meses a 
partir de 20 de fevereiro de 2008, para 
freqüentar o Curso de Mestrado em Ciência em 
Educação, a se realizado na Associação Brasileira 
de Psicopedagogia - ABPp, convênio com a 
Universidade Internacional de Lisboa - Portugal, 
na cidade de Belém do Pará - PA. 

LEIA-SE: 

Art . t "- Art. t 9 Autorizar a viagem da Art. 1° CONCEDER LICENÇA 
Servidora GENI FROTA MARTINS , Controladora REMUNERADA ao Servidor Efetivo do Município 
Geral do Muni cípi o , que se deslocara de Macapa· RAIMUNDO BARBOSA DE SOUZA, matrícula n° 
AP, sed e de suas atividades, ~at~ ,a,cid~de do Rio 630086-31 ocupante da Categoria Funcional de 
de Janeiro/RJ, pa ra participar . ' cto 1 "Cuf so ("~ OU I lf f}"of!s~, Classe D, Nível 22, acrescido de 40% 

b4;o~~,• .. J;tJ à ~ I •~f r r I" 
• ,...., 1r·;i~: ~ 1 • .., J...., 
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de auxilio financeiro a titulo de bolsa de estudo 
preconizado pelos arts.SO e 51 da Lei 
Complementar n°. 039/2006 PMM, para 
frequentar o Curso de Mestra'do em Ciência em 
Educação, a ser realizado na Associação 
Brasileira de Psicopedagogia - ABPp, convênio 

Internacional de Lisboa -
elém do Pará - PA, pelo 
tados de 20 de fevereiro 

uniclpal .de 
de junho de 

DECRETO no:.2Jtj() /2009-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe slo conferidas pelo art. 222, incisos I 
e 11 da Lei Orglnlca do Municlpio de Macapé, e Lei 
Complementar n° 036/2005-PMM, datada de 05 de junho de 
2005, e Decreto n° 16612005- PMM, datado de 28 de fevereiro 
de 2005, que regulamenta O· Art. 40 da referida · lei e, 
em conjunto com a Presidente do Conselho Municipal ' de 
Assistência Social, com força na Ata da 6• Reunillo 
Extraordinária do C.M.A.S. realizada no dia 10/06/09 e, 
considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para 
a implementação da Polftíca de Assistência Social no 
Municlpio: 

DECRETA 

la Social 

O f. 

c SEMAM ) 
PORTARIA N°. 018/2009- SEMAM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE Meio 
AMBIENTE, usando das atribuições legais que lhes são 
conferidas pelo Art. 228, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município, e considerando o disposto no Art. 48, do 
Regime Interno da SEMAM e Decreto n°. 0308/2002· 
PMM e finalmente com base no Parecer de n°. 11/2009· 
ASSEJUR/SEMAM/PMM, emitido em 03 de Julho de 
2009 e o que consta nos autos do Processo n°. 
033/2009-GAB·SEMAM, datado de 23 de Janeiro de 
2009. 

RESOLVE: 
Art. 1o • CONCEDER LICENÇA PRÊMIO de 

03 (três) meses em 01 período de 90 (noventa) dias ao 
servidor DELBANOR CAMPOS MOREIRA, matricula n°. 
400020-0, ocupante da categoria funcional de Auxiliar 
Técnico de Engenharia, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Munlcipio de Macapá - Prefeitura 
Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Meio 
Amblénte/SEMAM, no período relativo ao qüinqüênio 
compreendido entre 1989/1994, concedido nos meses 
de Junho, Julho e Agosto. 

Art. 2° • Esta Portaria entra em vigor a partir de 
01 de Junho de 2009, revogadas as disposições em 
contrário. 

DÊ·SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Secretário Municipal de Meio 
Ambiente, 09 de Julho de 2009. 

Publicado nesta Sec taria Municipal de Meio Ambiente, 
aos 09 dias do mê de Julho de 2009. 

c SEMSA ) 
P O R T A R i A N~ 0130/ 2009 - SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela lei 
OrgOnica do Municfpio de Macapó e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde, 

CONSIDERANDO a necessidade de lnstit1Jir-se um 
Grupo de Trabalho, com a finalidade de analisar e emitir 
parecer nos Processos que reivindicam a Remuneração 
Adicional de Desempenho- RAD, 

RESOLVE: 

Art. 1: Designar os servidores abaixo qualificados 
para, sob a presidindo do primeiro, comporem o Comitê 
Gestor da RAD, no âmbito desta Secretaria: 

TITULAR DA ASSESSORIA JURÍDICA - ASSESSUR/ SEMSA, 
TITULAR DA ASSESSORIA T~CNICA - ASSETEC/ SEMSA, 

, TIJULAR DO DEPARTAMENTO DE M~DIA COMPLEXIDADE -
DMC/SEMSA. TITULAR DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO 
DE RECURSOS HUMANOS - DDRH/SEMSA e TITULAR DA 
DIVISÃO DE PESSOAL- DIP/ DAF/ SEMSA. 

Art. Z A designação a que se refere o caput do 
artigo anterior não se reverteró em vantagem financeira 
para os servidores, cujas . atividades sen~o exercidas 
c~,~mulatlvamente com o exercício das funções dos 
cargos exercidos no município. 

I IQI'1ft f 
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Art. ~ Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as di.sposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde. em 
01 de julho de 2009. 

PORTARIA N°. 131/2009 - SEMSA 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, usando das atribuoções legaos que lhes do 
conferidas pelo Art. 228, incisos I, UI, IV e v da Lei 
Orgânica do Município P. pelo Regimento Interno da 
Secretaria Municipal de Saúde e Decreto n • 
0313/2002- PMM e, finalmente o que consta nos autos 
do Decreto n" 01488/2005- PMM, datado de 25 de 
Julho de 2005. 

RESOLVE: 
Art. 1o - CONCEDER FÉRIAS DE 30 (trinta) dias aos 
servidores, abaixo relacionados, pertencente ao 
Quadro de Provomento Efetivo e Cargo em Comossão do 
Munocípoo de Macapâ - Prefe otura Munocipal, lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA, no período de 
03 de Agosto a 01 de Setembro de 2009. 

Servidora: Ana Claudia Andrade Moraes 
Matricula: 101112- 8 
Catcgoroa Funcional : Técnica em Enfermagem 
Classe A, Nivel 1 
Período Aquisitivo: (2009) 

Servidor: Admolson Poedade de Avo z 
Matricula: 800004-2 
Categoroa Funcoonal : Au xiliar de Artífoce 
Classe C, Nivel 19 
Período Aquisotivo: (2009) 

Servodor: Altaor da Solva Melo 
Matrocula: 700440-0 
Categoria Funcoonal: Auxoliar de Artífice 
Classe B, Nível 7 
Período Aquisolovo: (2009) 

Servodora: Ana Carla Cordeoro Reos 
Matricula: 101026- 8 
Categoria Funcoonal: Enfermeira 
Classe A, Nlvel 1 
Período Aquisotivo: (2009) 

Servidora: Ana Cristina Aleluia Lemos 
Matricula: 100602- 1 
Categoria Funcional: Técnica em Enfermagem 
Classe A, Nlvel 1 
Período Aquisotivo: (2009) 

Servidora: Andréa Fabíola Correia Rodrigues 
Matricu la: 101009· 9 
Calegoroa Funcoonal: Farmacêuloca nioquimoca 
Classe A, N lvel 1 
Período Aquisitivo: ( 2009) 

Servidora: Andréoa Santos Costa 
Matricula: 999391- 6 
Calegoroa Funcoonal : Farmacêutoca Bioquímoca 
Classe A, Nlvel 3 
Período Aquosotavo: ( 2009) 

Servodor: Arivaldo Bentes Macedo 
Matricula: 777264-S 
Categoria Funcional: Médoco 
Classe 8, Nível 9 
Período Aquisatovo: ( 2008) 

Servidora: Benedita Conceoção Maciel 
Matricula: 700429- 0 
Categoroa Funcional : Servente 
Classe B, Nível 7 
Período Aquisilovo: (2009) 

Serv idor: Benedito Anlonoo P. da Costa 
Matricula: 700497- 4 
Categoria Funcoonal: Auxil iar de Laboratório 

Classe B, Nível 7 
Perfodo Aquisitavo: (2009) 
Servidor: Carlos Alberto Baía Guedes 
Matricula: 700012·0 
Categoria Funcional : Atendente Hospitalar 
Classe c, Nível 19 
Período Aquisitivo: (2009) 

Servidora: Cellna da Silva Rodrigues 
Matrocula: 700111-8 
Categoria Funcional: Auxiliar de Artffice 
Classe 8, Nível 9 
Período Aquisitivo: (2009) 

Servodor: Claudenir Moraos da Salva 
Matricula: 100602-0 
Categoria Funcional: Auxiliar de Enfermagem 
Classe A, Nível 1 
Período Aquisitivo: (2009) 

Servidora: Constantina Maria de Melo 
Matrocula: 700017-0 
Categoria Funcional: Auxiliar de Enfermagem 
Classe O, Nível 23 
Período Aquisitivo: (2007) 

Servidora: Cristiane di Paula Maia Albarado 
Matrocula: 700420-6 
Categoria Funcional : Operadora d e Computador 
Classe 8 , Nível 7 
Período Aquisitivo: (2009) 

Servidor: Delson Pontes Barbosa 
Matrocula: 101114-0 
Categoria Funcional : Enfermeiro 
Classe A, Nível 1 
Período Aquisitivo : (2009} 

Servidor: Donato Farias da Costa 
Matrocula: 101113-5 
Categor ia Funcional : Enfermeiro 
Classe A, Nível 1 
Periodo Aquisitivo: (2009} 

Servidora: Edilene Nogueira Souza 
Matricula: 101137- 8 
Categoria Funcional: Técnica em Enfermagem 
Classe A, Nível 1 
Perlodo Aquisitivo: {2009) 

Servidora: Edinelma de Almeida Uma 
Matricula: 101117-4 
Categoria Funcional: Técnica em Laboratório 
Classe A, Nível 1 
Perlodo Aquisitivo: (2009) 

Servidora: Eli Costa Pereira 
Malrocula: 101114- 3 
Categoria Funcional: Técnica em Enfermagem 
Classe A, Nível 1 
Período Aquisitivo: (2009} 

Servidor: Eliel dos Santos Nunes 
Matrocula: 999425-1 
Categoria Funcional: Técnica em Enfermagem 
Classe A, Nível 1 
Período Aquisitivo: (2009) 

Serv idora: Elilda Pureza das Mercês 
Matricul a: 600857-7 
Categoria Funcional : Auxiliar d e Artífice 
Classe 8, Nível 8 
Pe riodo Aquisitivo: (2009) 

Servi dora: Eilen Maciel d e Souza 
Matrocula: 101128 -2 
Categoria Funcional: Técnica em Enfermagem 
Classe A, Nível 1 
Periodo Aquisitivo: {2009) 

Servodor: Enedino Picanço Pereira 
Matricula: 700513-0 r I"' I s ~ 8 A IE e R QuI y 
Ca t egoria Funcional: Auxiliar de Artífice ' 
Classe 8, Nível 7 \JI' C: 1, ';ra; il l f" Çll'lJ1VA 
Perlodo Aquisitivo: (2008) 

Servidor: Erodi Amanajas Barbosa 
Matricula: 700389-7 
Categoria Funcional: Auxiliar de Artifice 
Classe B, Nlvel 8 
Período Aquisativo: (2009) 

( 
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Servidora: Gelcijo!ne Carlos da Silva 
Malncula: 101115-7 
Categoria Funcional: Técnico em Enfermagem 
Classe A, Nível I 
Período Aquisitivo: (2009} 

Servidora: Glória de Jesus Ferreira 
Matricula: 700447- 8 
Categoria Funcional: Auxiliar de Artífice 
Classe 6 , Nível 7 
Período Aquisitivo: (2009) 

Servidora: Graciete Neves Furtado 
Matricula: 700391-9 
Categoria Funcional: Auxiliar de Artífice 
Classe 8, Níve l 8 
Período Aquisitovo: ( 2009) 

Servidor: Helielson Medeiros dos Santos 
Matricula: 700296- 3 
Categoria Funcional: Auxiliar de Artífice 
Classe 8 , Níve l 8 
Perlodo Aquisitivo: (2009} 

Servidor: Iran Sidnev Medeiros Lobato 
Matricula: 101114-7 
Categoria Func ional: Psicólogo 
Classe A, Nível 1 
Período Aquisitivo: (2009) 

Servidor: lackson Oliveira de Souza 
Matncu la: 101041-7 
Categoria Funcional: Motorista Oficial 
Classe A, Nível 1 
Período Aquisitivo: (2009} 

Servidor : Jarbas da Silva Barbosa 
Malncula: 700031-6 
Categoria Funcional: Médico 
Classe o , Nível 22 
Perlodo Aquisitivo: (2008} 

Servidor: José Roberto Moraes de Assis 
Matricula: 101012- 2 
Categoria Funcional : Motorista Oficial 
Classe A, Nível 1 
Período Aquisitivo: (2009} 

Servidora: Karina Arruda Lima Damasceno 
Matncula: 101100-0 
Categoria Funcional : Odontologa 
Classe A, Nível 1 
Período Aquisitivo: (2009 ) 

Servidora: Karla Correa Melo 
Matricula: 101116-2 
Categoria Funcional: Téc nica em Enfermagem 
Classe A, Nível 1 
Período Aquisitivo: {2009} 

Servidora: Katiane Andrade Pereira 
Matrocu la: 101021- 1 
Categoria Funcional: Técn ica em Enfermagem 
Classe A, Nível 1 
Período Aquosotovo: (2009) 

Servidora: Kezia Betania Figueiredo Cardoso 
Matricula: 101010-0 
Categoria Funcional: Técnica em Enfermagem 
Classe A, Nível 1 
Período Aquisitivo : (2009} 

Servidora: Liciane Cristina Tavares dos Santos 
Matricula : 101145- 1 
Categona Funcoonal: Técnoca em Laboratório 
Classe A, Nível 1 
Período Aquisitivo: (2009} 

Servidor: Manoe l Luiz Pinto de Souza 
Matrocula: 1 O 1090- 9 
Categoria Funcional: Auxiliar de Enfermagem 
Classe A, Nível 1 
Período Aquisitivo: (2009} 

Servidora: Maria de Fátima S. Braga 
Matricula: I 0 1114-8 
Categoria Funcional: Assistente Social 
Classe A, Nível 1 
Período Aquisitivo: {2009) 

DIÁRIO DO MUNICÍPIO 

Servidora: Maria do Socorro S.D.Silva 
Matricula: 101143-9 
Categona Funcional: Técnica em Enfermagem 
Classe A, Nível 1 
Período Aquisitivo: (2009} 

Servidora: Maria do Socorro Sousa Pantoja 
Matricula: 101013-2 
Categoria Funcional: Técnica em Enfermagem 
Classe A, Nível 1 
Período Aquisitivo: ( 2009) 

Servidora: Maria Elma dos Santos Barbosa 
Matncula: 101145-8 
Categoria Funcional: 'fécnica em Enfermagem 
Classe 8, Nível 8 
Período Aqu isitivo: (2009) 

Servidora: Maria Francisca Souza do Carmo 
Matricula: 999423-7 
Categoria Funcional: Enfermeira 
Classe A, Nível 1 
Período Aquisitivo: {2009} 

Servidora: Mônica Priscila Lima Pires 
Matricula: 101127-4 
Categoria Funcional: Técnica em Laboratório 
Classe A, Nível 1 
Pe ríodo Aqu isitivo: (2009) 

Servidora: Nágela Maria Ramos Teixeira 
Matncula: 101113-0 
Categoria Funcional: Técnica em Enfermagem 
Classe A, Nível 1 
Perlodo Aquisitivo: (2009) 

Servidora: Odineia Ferreira Pantoja 
Matncula: 700331-5 
Categoria Funcional: Almoxarife 
Classe 8 , Nível 8 
Período Aquisitivo: (2009 ) 

Servidor: Orivon dos Santos Caridade 
Matncula: 7 00195- 9 
Categoria Funcional : Auxiliar de Artifice 
Classe 8, Nível 9 
Período Aquisitivo: (2009) 

Servidora: Patricia Auristela Nobre de Souza 
Matncula: 101134- 9 
Categoria Funcional: Enfermeora 
Classe A, Nlvel 1 
Período Aquisitivo: {2009) 

Servidor: Raimundo Pereira da Silva 
Matricula: 700256-4 
Categoria Funcional: Auxiliar de Artífice 
Classe 8, Nível 8 
Período Aquisitivo: (2007} 

Servidor: Raimundo Válber T. dos Santos 
Matricula: 700455-9 
Categoria Funcional: Auxiliar de Artífice 
Classe 8, Nível 7 
Período Aquisitivo: (2009} 

Servidora: Raquel de Castro Coelho 
Matrocula: 101020-2 
Categoria Funcional: Técnica em Enfermagem 
Classe A, Nível 1 
Perlodo Aquisitivo: (2009) 

Servidora: Rita de Câssia Albuquerque Ferreira 
Matncula: 101123- 3 
Categoria Funcional: Agente de Vigilância em Saúde 
Classe A, Nível 1 
Pe riodo Aquisitivo: (2009) 

Servidor: Robson Gualberto Os6roo 
Matncula: 101061- 3 
Categoria Funcional : Odontologo 
Classe A, Nível 1 
Período Aquisitivo: (2009) 

Servidora: Rosilene Lobato do Nascimento 
Matncula: 700210-6 
Categoria Funcional: Técnica em Enfermagem 
Classe B, N1vel 9 

0 
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Servidor: Rubens Alex de Oliveira Menezes 
Matricula: 999391- 2 
Categoria Funcional: Técnico em laboratório 
Classe A, Nível 4 
Período Aquisitivo: (2009) 

Servidor: Rubens Que iroz Pontes 
Matricula: 100041-1 
Categoria Funcional : Auxiliar de Artífice 
Classe A, Nível 1 
Período Aqu isi t ivo: (2008) 

Servidora: Samirames Tavares da Silva 
Matricula: 700214- 9 
Categoria Funcional : Enfe rmeira 
Classe 6 , Nível 9 
Período Aquisi tivo: (2009) 

Servidora: Sarina Guedes Chermont 
Matricula: 101019-6 
Categoria Funcional : Técnica e m Administração Pública 
Classe A, Nível 1 
Período Aquisitivo: (2009) 

Servidor: Sebastião de Souza Pereira Filho 
Matricula: 100363- 1 
Categoria Funcional: Auxiliar de Artífice 
Classe 6, Nível 8 
Pe ríodo Aquisitivo: (2009) 

Se rvidora: Silvana Olive ira dos Santos 
Matricula: 700456-7 

Categoria Funcional: Auxiliar de Artífice 
Classe A, Nível 7 
Período Aquisitivo: (2009) 

Servidora: Silvana Si mão Batista Le ite 
Matricula: 101017-9 
Categoria Funcional : Técnica em Enfermagem 
Classe A, Nível 1 
Per íodo Aquisitivo: (2007) 

Servidora : Sonia do Socorro do C.OIIveira 
Matricula : 700224-6 
Categoria Funcional : Nutricionista 
Classe B, Nível 9 
Período Aquisitivo: (2009) 

Servidora: Tatiane Campos Mira 
Matricula: 101 135-5 
Categoria Funcional: Farmacêutica 
Classe A, Nível 1 
Período Aquisitivo: (2009) 

Servidora: Vera Lúcia Barros lima 
Matricula: 101061- 5 
Categoria Funcional: Servente 
Classe A, Nível 1 
Perí odo Aquisitivo : (2009) 

Se rvidor: Waldemir Ga ma Damasceno 
Matricula: 101131- 7 
Categoria Funcional: Técnico em Enfermagem 
Classe A, Nível 1 
Período Aquisi tivo: (2009) 

Servidora : Waldenira Santos Fonseca 
Matricula: 101124- 4 
Categori a Funcional : Enfermeira 
Classe A, Nível 1 
Período Aquisitivo: (2009) 

Art. 2 ° - Esta Portaria entra em vigor a partir de 
03 de Agosto de 2009, revogadas as d i sposições em 
contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Secretário Munocipal de 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Saúde, aos 10 
d ias do mês de Julho de 2009. 

PORTARIA N° . 132/2009 - SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
usando das atribuições legais que lhes são conferidas 
pelo Art. 228, incisos I, UI, IV e V da Lei Orgânica do 
Município e pelo Regimento Interno da Secretaria 
Municipal de Saúde e Decreto n° 0313/2002-PMM e, 
finalmente o que consta nos autos do Decreto n" 
01488/2005- PMM, datado de 25 de Julho de 2005. 

RESOLVE: 
Art. 1° -CONCEDER FÉRIAS DE 30 (trinta) 

dias aos servidores, abaixo relacionados, pertencente ao 
regime de trabalho Celetista do Município de Macapá -
Prefeitura Municipal, lotados na Secretaria Municipal de 
Saúde/SEMSA, no período de 03 de Agosto a 01 de 
Setembro de 2009. 

Servidor: Adriano Oliveira d e Andrade 
Matricula: 910089-8 
Categoria Funcional: Ag. Comunitário de Sa úde 
Período Aquisitivo : (2008) 

Servidora: Ana Beatriz Silva Santos 
Matricula: 910046-9 
Categoria Funcional: Ag. Comunitária de Saúde 
Perlodo Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Ângela lucia Monteiro Castilho 
Matr icula: 910034-0 
Categoria Funcional : Age nte de Endemias 
Período Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Claudia Pereira Ferro 
Matricula: 910090-1 
Categoria Funcional : Ag. Comunttána de Saúde 
Período Aquisitivo: (2008) 

Servidor: Cláudio Alexandre d a Silva 
Matricula: 910057-5 
Categoria Funcional: Ag. Comunitário de Saúde 
Período Aquisit ivo: (2008) 

Servidor: Cleison Nonato Gonçalves 
Matricula: 910055-9 
Categoria Funcional: Ag. Comunitário de Saúde 
Período Aquisitivo: (2008) 

Servidor: Dinalvo Neves Fe rreira 
Matricula: 910079- 8 
Categoria Funcional: Ag. Comunitário de Saúde 
Período Aquisi t ivo: (2008) 

Servidor: Edílson dos Santos Barros 
Matricula: 910057-9 
Categoria Funcional: Ag. Comunitário de Saúde 
Periodo Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Ellany Ferreira Duarte Faria 
Matricula: 910035- 8 
Categoria Funcional: Ag. Comunitária de Saúde 
Período Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Fátima da Conceição Farias 
Matricula: 910079-5 
Categoria Funcional: Ag. Comunitária de Saúde 
Perlodo Aquisiti vo: (2008) 

Servidora : Francisca Cardoso da Silva 
Matricula: 910061- 7 
Categoria Funcional: Ag. Comunitária de Saúde 
Período Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Gertrudes dos Santos Costa 
Matricula: 910041-9 
Categoria F1.1ncional: Ag. Comunitária de 'Saúde 
Periodo Aquisitivo: (2008} 

Servidora: Helen Luclana Brito Barbosa 
Matricula: 910038-9 
Categoria Funcional: Ag. Comunitãria de Saúde 
Periodo Aquisitivo: (2008) 

Servidor: liso Lopes Barros 
Matricula: 910075-6 
Categoria Funcional: Ag. Comunitário de Saúde 
Perlodo Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Izanilde de Deus Silva 
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Matricula: 910085-0 
Categoria Funcional: Ag. Comunitária de Saúde 
Período Aquisitivo: (2008) 

Servidor: Joaquim da Silva Ramos 
Matricula: 910047- 5 
Categoria Funcional: Ag. Comunitário de Saúde 
Perlodo Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Joaqulna de Menezes do Nascimento 
Matricula: 910082-4 
Categoria Funcional: Ag. Comunitária de SaC.de 
Período Aquisitivo: (2008) 

Serv1dor: Jonivaldo dos Santos Pereira 
Matricula: 910001-2 
Categoria Funcional: Agente de Endemias 
Perlodo Aquisitivo: (2008) 

Servidor: José Ra1mundo de Souza Gonçalves 
Matricula: 910005-7 
Categoria Funcional: Agente de Endemias 
Período Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Keila de Jesus Gomes 
Matricula: 910056-7 
Categoria Funcional: Ag. Comunitária de Saúde 
Perlodo Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Leina da Silva Pimentel 
Matricula: 910082-2 
Categoria Funcional: Ag . Comunitária de Saúde 
Período Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Leonice de Vilhena Pinheiro 
Matricula: 910087-3 
Categoria Funcional: Ag. Comunitária de Saúde 
Período Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Lindomara Conceição do Rosário 
Matricula: 910039-0 
Categoria Funcional: Ag. Comunitária de Saúde 
Período Aquisitivo: (2008) 

Servidor: Manoel Conceiçlio dos Santos 
Matricula: 910076-2 
Categoria Funcional: Ag. Comunitário de Saúde 
Perlodo Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Márcia Oliveira da Silva 
Matncula: 910091- 2 
Categoria Funcional: Ag. Comunitária de Saúde 
Período AquiSitivo: (2008) 

Servidora: Maria da Conceição da Silva Macedo 
Matric ula: 910059-0 
Categoria Funcional: Ag. Comun1tária de Saúde 
Período Aquisitivo: (2008) 

Servidor: Maria de Jésus Santos de Sousa 
Matricula: 910041-0 
Categoria Funcional: Ag. Comunitária de Saúde 
Período Aquisitivo: (2008) 

Serv1dor;s: Maria Fabian;s Serrano d;s Costa 
Matricula: 910006-2 
C;slegorea Func1onal: Agente de Endemias 
Período AquiSitivo: (2008) 

Servidora: Marllene Lobato Furtado 
Matricula: 910068-8 
Categoria Funcional: Ag. Comunitária de Saúde 
Período AquiSitivo: (2008) 

Servidor: Marinaldo Saraiva da S1lva 
Matricula: 910078-3 
Categoria Funcional: Ag. Comunitário de Saúde 
Período Aquisitivo: (2008) 

Servidor: Mario Nei Gomes de Oliveira 
Matricula: 910014-6 
Categoria Funcional: Ag. de Vigilâ ncia em Saúde 
Período Aquisit ivo: (2008) 

Serv1dora: Mariza Ferreira d os Santos 
Matrlcul;s: 910083-7 
Categoria Funcional : Ag. Comunitária de Saúde 
Período Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Marlucia Lopes Lacerda 
Matricula: 910087-7 
Categoria Funcional: Ag. Comunitária de Saúde 
Período Aquisitivo: (2008) 

Serv1dora: Miriam Campos dos Reis Matos 
Matricula: 910084- 8 
Categoria Funcional : Ag. Comun1tária de Saúde 
Perlodo Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Mônica Almeida do Nascimento 
Matricula: 910042- 9 
Categoria Funcional: Ag. Comunitária de Saúde 
Período Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Nadir do Carmo dos Santos 
Matricula: 910058- 6 
Categoria Funcional: Ag. Comunitária de Saúde 
Período Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Neide Maria Palheta Amaral 
Matricula: 910054-2 
Categoria Funcional: Ag. Comunitária de Saúde 
Período Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Olívia da S1lva Sobrinho 
Matricula: 910046-8 
Categoria Funcional: Ag. Comunitána de Saúde 
Perlodo Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Raimunda da Luz dos Santos 
Matrecula: 910044-5 
Categoria Funcional: Ag. Comunitária de Saúde 
Período Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Renilde Almeida Gomes Benjamm 
Matricula: 910050-9 
Categoria Funcional: Ag. Comunitána de Saúde 
Período Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Rosilene Godinho Marinho 
Matricula: 910049-3 
Categoria Funcional : Ag . Comunitária d e Saúde 
Período Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Sebastiana Dias da Lu.: 
Matricula: 910051-6 
Categoria Funcional: Ag. Comunitária de Saúde 
Período Aqu1sitivo: (2008) 

Servidora: Senira Gomes Santiago 
Matricula: 910052- 8 
Categoria Funcional: Ag. Comunitária de Saúde 
Período Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Simone Costa de Souza 
Matricula: 910062-4 
Categoria Funcional: Ag. Comunitária de Saúde 
Período Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Sinal;s Santos Quadros 
,..alricula: 910053- 4 
Categoria Funcional: Ag. Comunitária de Saúde 
Perlodo Aquisitivo: (2008} 

Art. 2u - Esta Portaria entra em vigor a partir de 03 
de Agosto de 2009, revogadas as disposições em 
contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

SIIM-~IIIIIicii,- de Sl6dt ,., .... 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Saúde, aos 10 
di;ss do mês de Julho de 2009. 
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